INDICAÇÃO Nº 
1120
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Segurança Pública, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implementar  o reforço do policiamento ostensivo e preventivo no Município de São Sebastião, litoral norte do Estado,  em especial nas praias de Juquehy,  Boracéia, Barra do Una, Juréia, Barra do Sahy, Camburi, Boiçucanga e Maresias.

JUSTIFICATIVA

De acordo com a  Organização das Nações Unidas, o contingente mínimo necessário para o serviço de policiamento de rua  deve guardar a proporção de 01 policial para cada 250 habitantes.

O município de São Sebastião, com uma área territoral de 401,9 Km2 e quase 107 Km, lineares de costa, abriga uma população fixa acima de 70.000 habitantes e um contingente policial de apenas 103 policiais, representando menos da metade do número mínimo recomendável pela ONU. Isto sem considerar a população flutuante que para lá se desloca nos finais de semana e períodos de temporada, sem o correspondente acréscimo no efetivo da polícia militar para tais ocasiões.

Essa deficiência no policiamento  provocou um aumento assustador do número de furtos, roubos e outros delitos perpetrados contra os moradores e turistas que freqüentam as praias da costa sul e norte daquele Município,  valendo acrescer que muitas dessas vítimas deixam de registrar ocorrência nos distritos policiais,  acuadas pelos próprios meliantes,  gerando a falsa impressão de que o índice de criminalidade na região esteja dentro da média.

Bem ao contrário, todo o litoral norte vem sofrendo uma onda de crimes sem precedentes, malgrados os esforços e as iniciativas tomadas pelos conselhos de segurança no afã de reverter este triste quadro, todas sem sucesso.

Na praia de Juquehy, um dos locais com maior número de delitos, há apenas uma base comunitária da polícia militar instalada na Barra do Una, com reduzido número de policiais e uma única viatura colocada à disposição destes homens,  inviabilizando qualquer possibilidade de redução da criminalidade na região.

Estou convicto de que a atual situação de insegurança vivenciada pelos moradores e turistas de todo o litoral Norte do Estado, em especial do Município de São Sebastião, somente poderá ser minimizada através de medidas eficazes de combate ao crime, com o reforço do policiamento no local, envolvendo recursos materiais e humanos indispensáveis à consecução desses objetivos.

Diante do exposto, acredito em uma manifestação favorável do Poder Executivo, para a implementação das medidas necessárias ao acréscimo do contingente policial e de  viaturas à disposição  do Município de São Sebastião, visando reduzir a criminalidade  em toda a  costa norte e sul.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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